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Gõverno Mür  pa  de 

SERRANA 

DECRETO N° 109/2020 

Dispõe sobre a transição de governo 

local, a instituirão de equipe de 

transirão pelo candidato eleito para o 
cargo de Prefeito Municipal e da 
outras providencias 

VALPRIO  ANTONIO  GALANTE, Prefeito Municipal de 

Serrana Estado de San Paulo, no uso de suas atribuições legais; e 

Art.1° - A transição de governo é o processo institucionalizado 

que importa na passagem do comando  politico  de um mandatário para outro com objetivo 

de assegurar a este o recebimento de informações e dados necessários ao exercício da 

função ao tomar posse. 

Parágrafo único — Fica instituída equipe de transição, que tem por 

objetivo inteirar-se do funcionamento da administração municipal, preparando os atos de 

iniciativa do novo Prefeito, a serem editados após o primeiro dia Mil de janeiro de 2021.  

Art.  2° - A equipe de transição  sera  composta de 7 (sete) 

membros, sendo 5 (cinco) indicados pelo candidato eleito e 2 (dois) de assessoramento. 

indicados pelo Chefe do Executivo Municipal, de livre escolha de cada um. 

Parágrafo único — A equipe de transição terá um coordenador, a 

Ser escolhido entre os membros indicados pelo Prefeito eleito, sendo-lhe facultado 

requisitar quaisquer informações aos órgãos da administração pública municipal.  

Art.  3° - Os titulares das secretarias e demais ergdos da 

eadministração pública municipal ficam obrigados a fornecer os dados e as infoimaçoes 
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que forem solicitados pelo coordenador da equipe de transição, prestando-lhe apoio 

técnico e administrativo necessários.  

Art.  40  - A nomeação da equipe de transição  sera  feita pelo chefe 

do Executivo Municipal, observados os ditames deste Decreto.  

Art.  5° - O Coordenador da equipe de transição poderá baixar 

Resolução, delegando poderes aos membros da equipe, com os fins previstos no  art.  3° 

deste Decreto.  

Art.  6° - As despesas deste Decreto correrão a conta do orçamento 

em vigor. 

Art.  7° — Este Decreto entra em vigor a data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

ARQUIVADO NA SECRETARIA GERAL DA PREFEITURA 
PUBLICADO NO  SITE  3VV2 W.S PARANA SI°.GOV.LiR e DOM 

MARIA SAIPURI 
Finanças Seeretdriali/funicipal de Administraçao 
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